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DECRETOS

Decreto N. 35.175/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 

DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E CINCO.

RICARDO BENASSI

FABIO NADAL PEDRO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PORTARIA Nº 173, DE 12 DE JUNHO DE 2025
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº ESEF.0000015/2025, ----------------------------
 
N O M E I A, o Professor Doutor  ADRIANO ROGÉRIO CELANTE, 
para ocupar o cargo de DIRETOR DE ENSINO SUPERIOR, da Escola 
Superior de Educação Física de Jundiaí, a partir de 01 de julho de 2025, 
para o quadriênio 2025/2029.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

  
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

  
PORTARIA Nº 174, DE 12 DE JUNHO DE 2025

  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº ESEF.0000015/2025, ----------------------------

N O M E I A, o Professor Doutor  MARCELO CONTE, para ocupar o 
cargo de VICE-DIRETOR DE ENSINO SUPERIOR, da Escola Superior 
de Educação Física de Jundiaí, a partir de 01 de julho de 2025, para o 
quadriênio 2025/2029.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 175, DE 13 DE JUNHO DE 2025
 

GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 4.069-8/2005, ----------------------------------------
---------------------------------------------
 
R E V O G A a Portaria nº 201, de 19 de agosto de 2013, que constituiu 
a Comissão de Verificação, Fiscalização e Recebimento de Obras e 
Serviços.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 176, DE 16 DE JUNHO DE 2025

GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições 
do inciso IX do art. 72 da Lei Orgânica do Município, do art. 8º da Lei 
Municipal nº 9.716, de 04 de março de 2022, do Decreto Municipal nº 
31.671, de 04 de agosto de 2022, e face ao que consta do Processo 
Eletrônico SEI nº PMJ.0010740/2022, -------------------------------

D E S I G N A, para integrar o  COMITÊ INTERNO DE INOVAÇÃO 
MUNICIPAL, criado pelo Decreto Municipal nº 31.671, de 04 de agosto 
de 2022, pelo período de 2 (dois) anos, os seguintes membros:
 
I  -  SILMARA BARELLI, representante da Unidade de Gestão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia;
 
II  - ABNER HENRIQUE FERREIRA DE ANDRADE, representante da 
Unidade de Gestão de Governo e Finanças:
 
III - JANETE APARECIDA DA SILVA MARINI, representante da Unidade 
de Gestão de Educação;
 
IV  -  THIAGO ANTONIO ZACARATTO, representante da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente;
 
V  -  CASSIANO MARCO GALZONI, representante da Companhia de 
Informática de Jundiaí - CIJun;
 
VI  - JOSÉ DE JESUS GUARDA JUNIOR, representante da Fundação 
Escola TVTEC Jundiaí - FTVTEC;
 
VII - EMILY SCAPINELLI VAZ, representante da Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 178, DE 16 DE JUNHO DE 2025
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 

PORTARIAS

PORTARIAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/

